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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.183, DE 02 DE M A R Ç O  DE 2007.

DÁ O N O M E  DE P R A Ç A  SÃ O  JU D A S  
T A D E U  A PR A Ç A  SIT U A D A  N A  R U A  
140 DO C O N JU N T O  T IM B Ó , N E ST E  
M U N IC ÍP IO .

Faço saber que a C âm ara M unicipal de M aracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
M aracanaú , sanciono e prom ulgo a segu inte Lei:

A rt. I o - Fica denominada de Praça Sâo Judas Tadeu a Praça situada na Rua 140 ao lado 
do Pólo ABC do Conjunto Timbó, neste Município.

P arágrafo único -  São Judas Tadeu, é o padroeiro do Conjunto Timbó.

A rt. 2° - O Poder Executivo instalará em data previamente acordada a Placa Indicativa.

A rt. 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação^revogadas disposições 
contrárias. /
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Originária do Projeto n" 009/2007, de 
autoria da Vereadora HELENITA 
SOUSA OLIVEIRA NUNES.
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ESTADO nO CEARÁ

AUTÓGRAFO N° 008/2007

DÁ O NOME DE PRAÇA SÃO JUDAS TADEU Á 
PRAÇA SITUADA NA RUA 140 DO CONJUNTO 
TIMBÓ, NESTE MUNICÍPIO.

A CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAU DECRETA:

Art. 1o - Fica denominada de Praça São Judas Tadeu, a Praça situada 
na rua 140 ao lado Pólo ABC do Conjunto Timbó, neste Município.

Parágrafo único -  São Judas Tadeu, é o padroeiro do Conjunto Timbó.

indicativa.
Art. 3o O Poder Público instalará em data previamente acordada a placa
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Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Maracanaú, aos 27 de fevereiro de 2007.
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ORIGINÁRIO DO PROJETO DE LEj N° 0-  AUTORIA
HELENITA SOUSA OUVEIRA NUNES.
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